
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE JORNALISMO
Edital nº 002 de 06 de setembro de 2010

A  COMISSÃO  DO  PROCESSO  SELETIVO  PARA  ESTAGIÁRIOS  DE  JORNALISMO  DA
PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DE  SERGIPE,  de  conformidade  com  a
competência que lhe foi atribuída pela Portaria PR-CH n.º 070, de 22 de julho de 2010, em
observância ao Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União – Portaria
PGR nº 567, de 13 de novembro de 2008, bem como ao disposto nos itens 2 e 4.1.1.3 do
edital de abertura do presente processo seletivo, RESOLVE:

1. Divulgar a lista dos candidatos classificados na primeira fase do processo seletivo para
estagiários  de  Jornalismo  Procuradoria  da  República  no  Estado  de  Sergipe  na  forma
estabelecida no item 4.1.1.3 do edital de abertura:

2.  Declarar inabilitados, nos termos do item 4.1.1.2 do edital de abertura, os candidatos
abaixo listados:

Núm. Insc. Nome do Candidato
● ARYANE SANTOS HENRIQUES DE LIMA
● BÀRBARA JULIANA SANTOS SOUZA
● ÉLIDA LIMA FRUTEIRA
● PEDRO IVO DE MORAES MARQUES
● RAFAEL FREIRE DE CARVALHO MATOS
● VAGNER FELIPE DE SOUZA ALMEIDA

3.  Estabelecer  que  a  convocação  para  a  segunda  fase  do  processo  seletivo  em questão,
composta de prova subjetiva, somente ocorrerá após a divulgação do resultado do julgamento
dos recursos porventura interpostos nos termos do item 5 do edital de abertura.

Comissão de Processo Seletivo


